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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ.PI 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE SERVIDOR PÚBLICO PROCESSO SIMPLIFICADO 002/2019-
SECRETARlA MUNICIPAL DE SAÜDE DE PAJEÚ DO Plsll.UI-PI 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

1
1. Oe cendldal08 devem eolictter o Editei pelo E-msil: mb(ila(p,ana8/turadapa/aullilpma/l çpm 
2.lnformaç,õn telefone: (089) 3532-0222. Falar oom Ro6eny Oeorio de Carvalho, prwideníe da 
C<>mi8tlãó. 

EDITAL SELEÇÃO PÚBLICA PARA COMF>OSIÇÃO DE BANCO OE RECURSOS HUMANOS 
DE SERVIDOR PARA ATENDER NECESSIDADES TENPORÃRJAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

A Pntfeillua Mu,-,ícipa/ de Pajeú do Piau.w>I alra,vés da sua &oelenlíssirna Prefeila Sebasliana 
Vieira de Carvalho, no uso de suas atril>uições legais ooofericlas pela, lei organica e, considerando 
a neees.sldade 118 SELEÇÃO PÚBUCA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA OE SERVIDOR 
(Ml=:OICO). 

O Processo SeleliYo será realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE alravés de 
Cornissêo °'VBflizadora devidamente ooflSlituída p0f PORTARIA n• 0067/2018, obedeáclas as 
normas a os requisitos exigidos nooto Edital a na lcg lação oorrolata. 

f 1. DAS DISF>081ÇÕE8 PREUllllNARES 

1.1. O Processo Solatll/0 dcstfna,sa a suprir a carilncla lampor.:llla oo amblto da rodo munlclpal, da 
saúde e, servi,à pera <1lender às necessidades tempo.rári8s de excel)donal irlterease público. 
1.1.1. Ressai e-se que as vagas olerladas no processo seletivo são as remanescentes do 
concurso pt)blloo (Edltall N":001/2017), ap(,$ a con110<:açoo dos alJ"()vados a ck!ssifle8dos. 
1.2. A contra lação do se,-,,idor 1001porário, far,s9--á 9,.clusivamen1e para suprir a fa · ·a de 
servidores efetivos municipais, decorrente de necessidades temporárias. 
1.2.1 . o recrutamer,to do pe$$0,II "' ser wntr;itado. líQ$ lermo, deste E(llt..11, sera, feito medi,,nte 
análíse de ourrículos profissionais e entrevista, sujeilos a ampla divulgação. 
1.2.2. A contratação dat --$B-sá mediante Termo da Contrato, a.ssinado enlte as pa,taE; (oontr:alante 
e co.ntratado), a ailllrlo da, administração pCibllca munlclpal. senda obscMJdlls as ca~las por 
órg(lo e ~etor e• a o~em de cl8-5SifiÇllçêo doe C11ndi,j1Jtos Clsssifiwdoe.. 
1.2.2.1. O ierma de Contrato terá duração alA 31 de diezamoro do corrente ano. adm~ 
pi:orrog8Çêo, e oilério da Administração Municipal. 
1.3. O desconhecimento do conteúdo deste Edilal e ewntuais relificaQ6es não poderão ser 
u · izadas oomo forma de j ustificativa para eventuais prejulms requeridos !)elo candidato. 
Adem;;i$, o c;,ridid8to Que, p0r Quiílr;iuer 111Qlivo deiltar dié- atetid1;1r ;,=, norm;,$ e 8$ réQQrt11;1rw:lac;;õe$ 
estabelecidas neste instrumento sen! automaticamente ef inado da Seleção. 
1A,. É responsebilidede única, do candidato, eoompanhac as po.1blic:ações derorrenles do 
aonograma de execuç11o 11eslB Edital e suas eventuais alterações, através da Diário Otlcla l dos 
Municípios do Piaul,PI 

12. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO 

2.1. o Processa Seletil/0 obedecera as seguinles especificidades.: 
2.1.1. SELEÇÃO 1• : AnàliS8 <18 ~ttl~IO e tllul06 para canai<'.l.lto-s <18 inOO'iÇões detetld.)S. 
2.1.2. SELEÇÃO 2': Entrevista para candidatos de inscliç,ões deferidas. 

j 3. DA EXECUÇÃO E COORD6NAÇÃO 00 PROCESSO SELETIVO 

3.1. O Processo Seletivo regido por esle Edilal serà ooordenadO e desenvolvido por uma 
Comissão Organl:raaora. designada pelO Gabin818 da Prefe,la. 

f 4. D.AS INSCRIÇÕES 

4.1. No ato da inscrição o candidato deverá, comprovar que detllni as oond.iç&s previstas que 
pede neste edital, e ainda apresenlar os segulrites documentos: 
a) Fotocópias nltldas e atJt8ntlcadas em cartório ou no local de Inscrição quando apregentadoo 
origineis, dos se,guinles docooientos; 
• Identidade (ff8nte e vets0. no mesmo lado da oópia); 
.Cf'F 
- Titulo dê EIMoc (J compn;,Yúnle que esl8 em dis com 11s ob~ el!éilOmis; 
• Certif1CBdo de Reservista (se for do sexo masculino). -
- Comprovação <le regiSlro profisSional. 
- Ficha de lnscri9ão devidamenle preencllida (ane)(o li) 
- ~mculum Vil.,e, devidamente preenchido (anexo 111) e ilne><.õldas o:)piae elos mulo5 
4.2. As lns.crições somenle serão efetuadas no perfodo 15 de abril1 de 2019 a partir dllS 7h30mln 
• 23 de •bril de 2019 •té is 13h30min, POR IEIO DE ENVIO DE CURRICULO, AO E...._il: 
@blnete.pr:efeltur.Jdep,Jleu@amal/.eom. 
4.2. A entlevista seré realizada no dia 25/04/2019 dllS 07 ;JOh as 1111 e das 14h ~s 17 lloras na 
Prefeitura Mt1nleipal de Pa)eú 110 Piawl liOCaltt.ada na Rua Matia Ri>eiro AntunM. s/n, Centro. 
4..4. O candidato no ato da irlscrição deverá pree,;,Cher fich8 de inscrição e fa:ter a opção de 
acordo com a lotação pnateoolda. 
, .s. Sl}o OOl'(jíções nooessári8s petll• es inscrições: 
4.S.1 . T8" 1 a ano,; oompl(IIOt; a1't a data da in,;criç/1<>; 
4.5.2. Ser brasileiro nato ou, naturalizado; 
4.S.3. Haver cumpl'ido com a:s ot,ngaQOes do serviço mililar (quando do sexo masculino); 
4.5.4. Estar om dlo, com a Justiça olcltornl: 
, .5.5. Pos,,u.- e&OOl<lridade c:on-e~t& .is &xig,êfl()i8$ ,er.;rent""6 .i érea e mcxlc,lidade a qual 
se candidatou. 
, .s.6. PO$.'ll.Jir" regi,;ln:, pn:>li$..5i0n8I d!) éOO<dO 00111 seu (l()~ 

4.6. Das insaiQOes para candidatos com deficiência: 
a) Os carn:!lcl<1tos com dleficlência, amparodoG pelo fnçl6o VIII do art. 37 d.- Coni;tlMção Feder.li~ 
podclão participar da SOlcÇlio Púl>liCa Simplifica<la. sob sua Inteira =ponsal>ill(!a(IC, nos termos 
de referida l89islação, desde que 119flham a anexar, no lonnulário de inscrição laudo médico ou 
atestado (original ou oópia autenticada) e:xpedidê> por médíal especialísta. indicando a espécie, o 
gtllu ou o nível de deficiência, oom expresse reíeiréncia eo código oorrespondente de 
Classificação lntemacional de Doença& (CID) vigente . 
bJ Havendo neoessiclaw de oondlções especia Is para a pa rtlcipação no 1>rocesso seletivo, em 
especial na etapa de enlreYiSta, a, peS$0a oom <lefteiência. no ato da irlscrição, deverti, ;elaeionar 
suas neoossidades. /1::J 00ndl9005 especiais solic~adas pelo candidato serão analisadas !)ela 
Corni$$/i(J E><éCLJIOr.l, é !l,(IQUOOO (:r~ÚÃ()$ dé viabilld;í(l(I" r..,oat>irJ(l;í(l(I. 

e) O candidato oom defic iência párticiparâ do processa seletivo em igualdade de oondições /Is 
vagas de .ampla concorléncie, e ainda às vagaa reeervadas às pessoas com def iciência. 
, ,.6.1 Sel'P reservado p,ercentUil.1 ele S% (cinco por oento) d1is ca~cies surgidas oos po~ms 
de def,clêncla f fslca, ficando a oonlrataç!lo -,;inculada à o4dem de ctasstficação dos deficienl.ell 
Hslcos. e capacldacfe 11e exerclclo da f\mçl!o. 
,u. A inscriçã.o do candidato implicara o oor,t éeimnnto é a nxprnssa aeéitação das r10rmas e 
condiQOes es let>eleclcles 118$le Editei. em n;,~o às quais ni!o poderé alegar deeoonhec:lmenLo. 
, .. R. O candioalo d,e<:,lara.r/i . ""' Ffçha <:le ln~ riç,oo <:11.>e tem~~"' e "1ceila que,. ca,;o ap«;>~ 
entragarâ os dooumenlos 000'\probalórios e~igidos pata e:..ercer a, (u11ção Que oplou, po,- ocasião 
aa conuatacaa • 
.e.9 . Serão indet'eridas inseriQOes oom grafia do nome do ca:ndidalo ilegi•el ou abre\iiado o u que 
MO 8Sl8j a Gtn õOl'IIOrm idacl8 com 0 edil.li. 
,.10.As irlforma,oõe& prestadas oo fo,mula,io de ir'ISCriÇão (ficha), praenc:h id"s pnlo car!Clidato, 
serêo de ir>leiro resrx,nsebt"idilde desle. podendo resl)Onder 8 qualquer momento , por crime 
contra a lé p,O'blica, o que acarreta sua elirninaçllo da seleção, e comunicaçllo à autoridade 
pollclal. ainda caso aprovado e se oomralado sen! passivei de processo admlnlSlralfvo que poden! 
resullat am eliminaçoo ou dispensa do pro= se livo. 
c.11. Siio conáidenldô8 down,,:,rrtoo dê idênlidooe, lúiá oomo: Gtuteim;, é/ou Cédutoo dê 
Identidade expedidas pela" Secrelari.a5 de Segurança. Carteira ele Ttat>alho e Previdência Social, 
bem como Carteira Nacional de Habílileçllo (com 101.ogref,a na lonna da Lei n:• 9.503/1007). 
é.12. Selfto lndolorlde8 88 Inscrições dos CendldalOO que não arresen~rem a documenteçl!o 
conlo,m~ a oollal. 
é.13. Soro porm itida a inscrição por procuraç11o públ',ca osp9Cl'íica para osso rim , modianlo a 
entrega do respectivo Instrumento de matldadO. c:om firmas reoonhecidas. acompanhal1as de 
cópia do documenlo de idenli<ll>de oo cand.id11Lo e ap-l11ç(lo ce identiô<1õe do procur.ióo<. 
, .1,. Oe5o o pmouredor venhs a m presenler me le de um candidato este deverá a-ntar um 
instrumento de procuraç!lo para cada um oo,s candidatos representados, ficando o referido 
documento na guarda da Comissão E><erulora até 30 (lrinta) dias após publicação do resulado 
ílnal do proocsso sclcll\lo. 
,.14. 1. O candklalo inserito r,or procuração ª""umé tota.l rasr,onsabilidadê pelas il'lformaçõns 
prestadas l)Or seu PfQCUllldor ns ficha de re<,uerimento de irlsc,içlio, arcsndo com ss 
conse,c:i~~ advindo, de eve11tuais erros, ornissõe, e/w dec!arn9Ões i nexata.s ou ir,verldico5 
no pioonchimento daquele docume~. · 
... 14. N11o será acol a a aprosanl3yllo do documonlos após o ato da inscrfc11o. 
-4.14.1. Nl!.o serão aceitos requerimentos de lnscttção extemporâneos. condiciona e/ou que nlo 
atendarem a IO<IOS 01; mquiSilog cio pm&enle Edital. l>é!n como enviai:!01; via pogtal. via fax e/ou v ia 
correio eletrônioo. 
ol.15,. Ser1'.I entreQue compn;,vsn1e de formulário de irlSA,IÍçtlo (parte <:lesl.icada pare o candidato) 
quando da eletl\lação de sua insc'1ção. 

J S. DAS EXIG~CIAS PARA ANÁLISE DE CURRictJLO E ENTREVISTA 

:,) Curriculum vitae acomf)3ni'lndo do diocumoMos comprobatórios para fins do análisa do 11Wlos. 

J 6. DO PROCEDIMENTO 

6,1. A seleçllo !sr-se-é, preliminarmente. mediania análise dos doo..,mentos acime mencionados 
pela Comlssêo de acompanhamento de processo ,eletivo de oontratação temPOnlria dos 
servidores. 
6.2. A solor;,'.lo constará da arnl!lsa do curr1oulo e onlro\lista. 
8.2.1. Sõrn8nte MUriio oorasidiilrúdos õ8 títulos. graus. diplotnií.s u CãrtifiCBdõs oorrh:i1ridos nu forrou 
da legislação vigenlé. 

6.2.2. A entl'(l\/1$ta ~ realizada no dia 29/04/2019 das 07:30h à& 11 h, e das 14h à& 17 hor;u; na 
Prefeitura Municipal de Pajeú do Piaui localizada na Rua Maria Rbeiro Antunes .. sfn, Centro. 
6.2.3. Havendo n9C88Sidade d9 prorrogação de prazo para entrevista dsvido o nt)nero de' 
candidatos ilsaítos. a nova dala sera divlllgada e publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Piaul. 
6.3. Nos casos de empate ria classific'llçiio, o desempate ol:ledecerá à ordem de prioridada do 
candidato <;118 tiver maior idade e, maior pontuação na ex_l)tlliência profissional. 
6.5. O resultado fina l sara homologado pala Comissão da Seleção a pubricado no Diário Oficial 
dos Munlclplos óo Estado do Piaul. 

7. DA CONVOCAÇÃO 

7.1 . Os candidatos serão oorwocadoss pela ordem de classificação, levaooo-se em consideração a 
necessidade temporária da Prefeitura Municipal de Pajeú do Piaul-PI , 
7.2. Nos casos pre tos em 191, em profissões regll1amentadas, o candldalo aprovado d8118 
apresentar o comprovante de Registro no ôrgao de Regulemenlação e Conl.role da Proí111Slio. 
7.3.0 caridldalo deveré compare08f Prefeitura Municipa l de P ·eo do Pia uí locallz:ada na Rua 
Maria Ribeiro Antunes. s/n. Centro. iTiplicando o não compareánento e/ou a rláo !!Ceiação no 
momento. em desistência lácil.a. 

! e. DA HONOL.OGAÇÃO E 00 PRAZO 

8.1. A homologação da Seleção Pública para senridores lemporarfos, que trata esse edital, dever.! 
ser publicada no Diário ofiolal dos Municípios do Piauí. 

l e. o.t. CONTRAT lll;Ao 

9.1 . O regime oon1ra1ual 69rá o Regime Jurídico admi'li51talivo do lv1unicipio de Pajali do Piau 1-PI. 
D.2. Para ser oantratado o candidalo de1'81'á satisfazer, cunulativamente, aos seguintes requ· ilos: 
a) Ter sido aprovado atravé6 do Prooes60 Seletivo; 
b) Flrm.ar d8Claração de não estar cumprindo sançllo por inidoneidade, aplicada por q ualquer 
Ôfgão Públ!OO da esfera federal, esladual ou municipal; 
e) Apreserrtar Laudo Médico ateslanda estar ern condições de saúde para o eitercício do cargo; 
d) Não possuir vf!lel.ilo al ivo no seivlço pllbllco municipal, estadual ou federal, sal\00 oo caso de 
acumulação perm ilida pelo inciso XVI do art. 37 da Constituiçlio Fedaral. 
e) O candidato aprovado deve apresentar o compro11ante de Registro no Ôrgão de 
Regulamentaçào e Conbole da Profissão. 
9.3. Os candidatos aprovados no P•rocesso Selewo quando con11ocados deverão apresentar os 
documentos exigidos para contratação, previstos nos sullitens acima. 

Í 10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Os ea ndide.tos serão infomlados sobre o msultado final da seleção publica atraYés de Ed ital 
de divulgação do resultado. 
10.2. As vaQas, salérios, carga horária, dos c:a1g0s disponibiizEldos, estão no anexo 1. 
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ESTADO DO PIAUÍ ,,.--· .. ~=--=' PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ.PI 

CARGO CARGA 
HORÁRIA 

ANE)(O 1 - Venc;lmentoe 

REQUI.SITO 
VENCIMENTOS R$ VAGAS 

GRADUAÇÃO 
SUPERIOR 
MEDICINA 

MÉDICO- PSF 40-H SEMANAIS REGISTRO 
CONSl:LHO 
REGIONAL 
MEDICINA 

EM 
E 

NORS 10.000,00 + R$ 02 
4.000,00 gratificações 

DE 

ESTADO DO PliAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJE0 DO PIAUÍ-PII 

ANEX.0 U - FICHA OE INSCRIÇÃO 

Nome:. ____ _________________ _ 

Dala de Nascimento: ___________ _ 

RG: ______ CPF: _______ _ 

Cargo Pratandida: Nº ~ registro profia&lonal: __ _ 

E-mail: Telefone ______ _ 
Enderenço: _ ___________________ _ 

V~ do C!ln,didato 

Nome: _____________________ _ 

Dai.a deNa11cimenl.o: _____ ______ _ 

R.G: ______ CPF: _______ _ 

Cargo Pretendido: _________ ...;Nº de registro PfOfissional: __ _ 

ESTADO DO PIAUi ,,,--· ~~.,,, PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEO DO PIAUl.PI ,. __ ,.. __ ... 

Titulo 

Residência 

Especialização 

Mestrado 

Doutorado 

Titulo 

40 a 100 horaS/aula 

ANEXO Ili - MODELO OE ANALISE CURRICULAR 

TITULO DE ACADEMICO 
Ponto. Quantidade Tflulo 

máKima E.ntreoue 
05 ponlos por 2 
residência 
10 ponlos por 2 
esoeciaJi"""~º 
15 ponlos por 2 
meslradb 
20 pontos por 2 
doutorado 

TiTULO DE CURSOS 
Ponta. Quantldade lltulo 

mâJtima entreaue 
04 3 

acima de 100 horas/'aula (06 06 3 
oorrtos IX)( curso 

TITULO DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

Titulo Pontos Quantldade Tihllo entregue 
mhima 

ParlicipaçSo em oongre68Q/' 1 2 
oonfan:,ooiê 

Publicação ele ~umo em 2 2 
COn<:1oesso/Confe~ncla 

BCiPERIÊNClA PROFISSIONAL 

Quantidade 
entreaue 

Quantidade 
entreaue 

Quantidade 
entn,aue 

Titulo Pontos Quantidade Titulo entregue 1 Quantidade 
Mãxiffli31 en•....,,,.., 

6meses 2 2 1 
1 ano 3 2 
2anos 4 2 1 

1 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ.PI 

ANEXO IV• CRONOGRAIIA 

ATMDADE DATA 
Lancamenlo do edital 1:?104/2019 
Inscrições 13/0412019 a 23104/2019 
Inscrições deferidas 2410412019 
Res"tado da Análise Cumcular 25/04/2019 
Entrevista 
Res"tado 
Convocacão 

29/04/2019 
30/04/2019 
02/05{2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ PI 
Rua 14 de Dezembro n,0 281 -Centro. 

Foriet'Fax: (89) 3441-0028 
CNPJ n.• 01 .612.560/0001-60 

E-MAIL: ~nejabelem@lg.oom.br e pmbp@ttr.,rfUj!à•pi.gov.oc 
CEP 64.676-000 - BELÉM 00 PIAU. • PIAU. 

BXTRATO DB OORTRATO 

Procedimento Licitatório: o• 007/2019 
Modalidade: Pregão Pmiencial. 
Objeto: Contralaçio de empresa pam aquiaíçio de material de limpem, de$tin&do às secretariQ 
de$le munio(pío. 
Contratante: Munlclpio de Belém do Pi.aul - Pl 
Contrata4o: FRANCISCO MACEDO DANl'AS - ME, iosoxi1a no CNPT sob o n• 
04.338.973/0001-22 e lucriçlo Estadual o.• 19.458.392-9, sediBda na Praça Fmtu.oso Ju,celioo, 

• 135 - Centro Padre~ Piauí. 
V•lor: RS 104.374,S0 (Cento e quatro mil t=tos e setenta e quatro reais e cinquenta 
oentavos). 
Fou.te, de Reclll"IOI: FPM, ICMS, FMS, FMAS, FUNDBB, OUTROS, B RECURSO 
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO. 
Datlli d• Aulll•tun.: 11 de Abril de 2019. 
ValldAdé/C'..ontrate: 31 de Deumbm de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI 
Rua 14 de Dezembro n,0 281 -Centro. 

Foriet'Fax: (69) 3441-0028 
CNPJ n.• 01 .612.560/0001-60 

E-MAIL: ~nejabelem@lg.rom.br e pmbp@be1e1111rfUji..pi.gov.oc 
CEP 64.676-000 - BELÉM 00 PIAUÍ· PIAU. 

BXTRATO DB OORTRATO 

Procedimento Licitatório: n• 0081'2019 
Modalidade: Pregão Pmiencial. 
Objeto: Contratação de empresa p111a aq~içio de material de expediente (Papel.ari.a), destinado 
às secretarias deste municlpio. 
Contratante: Municipio de Belém do Pi.aul - Pl 
Contratado: FRANCCSCO MACEDO DANTAS - ME, inscrita no CNPI ,ob o n:• 
04.338.973/0001-22 e Jqçriçlo P.stadual n." 19.458.392-9, sediBda llll Pniça Frutuoso Ju,celino, 
N" 135 -Centro Padre ~ Piaui. 
Vlllor: RS 217.999,10 (Dui.entos e d=sscte mil u.ovccet1tos e u.o\lCll!8 e llO'o'e reais e ~ 
oentavo ). 
Fou.te, de Rec~: FPM, ICMS, FMS, FMAS, FUNDBB, OUTROS, B RECURSO 
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO. 
Data d• Aulll•tun.: 11 de Abril de 2019. 
ValldAdé/Contrate: 31 de De7.l!mbm de 2019. 


